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INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Número da portaria: 44/2023 - CGJ 

Período da correição: 29-05-2023 a 31-05-2023 

EQUIPE CORREICIONAL  

Juiz Corregedor: Rodrigo Coelho Rodrigues 

Coordenador de Núcleo: Dayane Cristina Tonielo

Assessor Técnico Correicional: Débora Zitta

Assessor Técnico Correicional: Elisa da Silva

Assessor Técnico: Camila Bozzani

Analista Jurídico:  Catia Lucila Ricordi Crestani

DADOS DA UNIDADE 

Comarca:  Jaraguá do Sul

Unidade:  Vara da Família, Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões 

Municípios integrantes:  Jaraguá do Sul e Corupá

Juíza titular:  Daniela Fernandes Dias Morelli

Data em que a magistrada assumiu na unidade: 16-12-2016

Chefe de cartório:  Claudia Jenichen Janssen

Competência:  Resolução 1/17-TJ: Art. 5º A Vara da Família, Infância e Juventude da comarca de
Jaraguá do Sul, criada pelo inciso VII do art. 1º da Lei Complementar estadual n. 224, de 10 de
janeiro  de  2002,  passa  a  denominar-se  Vara  da  Família,  Infância,  Juventude,  Idoso,  Órfãos  e
Sucessões. Art. 6º Compete à Vara da Família, Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões da
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comarca de Jaraguá do Sul: I - processar e julgar as ações sobre: a) família (Lei estadual n. 5.624,
de 9 de novembro de 1979, art. 96); b) investigação de paternidade de que trata a Lei n. 8.560, de
29 de dezembro de 1992; c) infância e juventude (Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de
1979, e Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990), inclusive sobre os procedimentos para apuração de
ato infracional; d) órfãos, sucessões, ausentes e interditos (Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro
de 1979, art. 97); e) provedoria, resíduos e fundações (Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de
1979, art. 98); f) sucessão de maiores e capazes; e g) medidas protetivas do Estatuto do Idoso (Lei
n. 10.741, de 1º de outubro de 2003); e II - cumprir cartas de ordem e cartas precatórias no âmbito
de sua competência. Parágrafo único. Os processos referidos nas alíneas "e", "f" e "g" do inciso I
deste artigo em tramitação na 1ª e na 2ª Vara Cível da comarca de Jaraguá do Sul, bem como as
cartas precatórias e as cartas de ordem relacionadas a essas ações, serão redistribuídos ao juiz de
direito da Vara da Família, Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões.

Entrância:  Especial

APRESENTAÇÃO 

Este relatório tem por objetivo analisar a situação da Vara da Família, Infância, Juventude, Idoso,
Órfãos e Sucessões da comarca de Jaraguá do Sul. 

Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente relatório e devem ser
observados pela unidade no atendimento das determinações nele apontadas. 

Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no decorrer das atividades
diárias. 

INDICADORES DA UNIDADE

a) Automações e Localizadores

Indicador Verificação 1

Quantidade de automações 11

Quantidade de localizadores criados pela unidade 226

Dados captados no E-proc em 10-05-2023.

a)  Dentre  os  localizadores  criados  pela  unidade  foi  encontrado  o  seguinte:  "processos  para
conclusão futura". Na data da consulta existiam, ao todo, 771 processos nesse localizador sem
evento de conclusão. Destes, 545 há mais de 10 dias. O processo mais antigo data de 01-02-2023.
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b) Mandados em carga 

Indicador Verificação 1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30 dias 54

Dados captados no Programa Power BI em 10-05-2023.

c) Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo – CUIDA

Indicador Verificação 1

Cadastro  único  informatizado  de  adoção  e  abrigo  –  abrigos
(relatório de visita às entidades de acolhimento)

Parcialmente atualizado

Observações

a) Verificação 1 em 10-05-2023.

a.1) Existem 4 programas institucionais de acolhimento e/ou programas de acolhimento familiar
cadastrados no sistema: Família Acolhedora do Município de Corupá, Serviço de Acolhimento
em Família Acolhedora, Serviço de Acolhimento Institucional Gillian Edith Mary Hermann e
Serviço de Acolhimento Institucional Mônica Maria Frazner Lescowicz. Destes, um não está
atualizado (Serviço  de  Acolhimento  em Família  Acolhedora).  No  momento  não  há  criança
acolhida na instituição Família Acolhedora do Município de Corupá.

b) Padrão de conformidade: as informações devem ser atualizadas mensalmente pelo Magistrado
(envio do relatório de visita mensal), de acordo com o art. 6º da Resolução Conjunta n. 08/2009-
GP/CGJ e art. 409 do CNCGJ.

d) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp  

Robô Utiliza Data último acesso

Endereços Sim 10-05-2023
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Sisbajud Sim 26-04-2023

Renajud Não -

Óbitos Foram encontrados 146 registros

e) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Sim

f) Programas de Apoio

Programa Período

Cooperação em cartório Não houve

Apoia cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

Acumulação de acervo processual Não houve

Triagem complexa
18 e 19-7-2019 -

Gabinete

Gestão de Unidades Judiciais orientado por Dados – BI 19-05-2023

g) Dados adicionais

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais do CNJ Não houve
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Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani, Assessor Técnico
Correicional, em 17/05/2023, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 7189617 e o código CRC C1972E0B.
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